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DECRETO N° 4807 - DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 44.250,00 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 904, 10 de 
Outubro de 2023 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 44.250,00 ( quarenta e quatro mil e duzentos e cinquenta reais ) 
as seguintes dotações do Municipio de GUIRICEMA. 

 

 
 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Outubro de 2024 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

DECRETO N° 4808 - DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 904, 10 de 
Outubro de 2023 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO 
e EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do Orçamento do Município na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320. 
 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 0,00 
 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Outubro de 2024 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

DECRETO N° 4809 - DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e da outras providências. 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 904, 10 de 
Outubro de 2023 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica inserido no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Município na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
 

 
Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Outubro de 2024 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
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DECRETO N° 4810 - DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 362.689,00 as dotações do Município de GUIRICEMA 
 
O Prefeito de GUIRICEMA, no uso de suas atribuições, e devidamente autorizado pelo disposto na Lei n° 904, 10 de 
Outubro de 2023 
 
Decreta: 
 
Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 362.689,00 ( trezentos e sessenta e dois mil e seiscentos e 
oitenta e nove reais ) as seguintes dotações do Municipio de GUIRICEMA. 
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Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES do Orçamento do Município na forma do paragrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
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Art. 3 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de GUIRICEMA, 01 de Outubro de 2024 
 

JOSE OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 007.276.456-25 
                

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA. 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 083-01/2024, DO PROCESSO N° 083/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 046/2024: 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de placas de inauguração, para atender as demandas do 
munícipio de Guiricema/MG, conforme especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
Contratado: LB COMERCIO DE PLACAS LETREIROS E LETRAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 55.664.881/0001-37, 
com sede à Avenida Água Branca, nº 474, Bairro Higienópolis, na cidade de Piracicaba/SP, CEP nº 13.424-360, no valor 
total de R$ 40.560,00 (Quarenta mil, quinhentos e sessenta reais), com vigência de 18/11/2024 à 17/11/2025. 
                

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA/MG 
Pregão Eletrônico nº 045/2024 - Processo nº 082/2024 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
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O Prefeito Municipal de Guiricema/MG, Sr. José Oscar Ferraz, vêm por meio deste, homologar e adjudicar a 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024, PRC Nº 082/2024, conforme o art. 45, do Decreto nº 10.024/2019, tendo como 
objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fórmula modificada para nutrição oral/enteral para 
pacientes nefropatas em diálise, para atendimento das necessidades do Município de Guiricema/MG, no valor total de 
R$ 6.990,00 (seis mil, novecentos e noventa reais). Guiricema/MG, 13/11/2024, José Oscar Ferraz.  

                
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA/MG 

Pregão Eletrônico nº 046/2024 - Processo nº 083/2024 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Guiricema/MG, Sr. José Oscar Ferraz, vêm por meio deste, homologar e adjudicar a 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024, PRC Nº 083/2024, conforme o art. 45, do Decreto nº 10.024/2019, tendo como 
objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de placas de inauguração, para atender as demandas do 
munícipio de Guiricema/MG, conforme especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, no valor total de R$ 
40.560,00 (Quarenta mil, quinhentos e sessenta reais). Guiricema/MG, 18/11/2024, José Oscar Ferraz.  
                

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
PORTARIA Nº 57/2024 

 
Ementa: “Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Paulino Passaroto de Aguiar .” 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guiricema, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica concedido afastamento médico para tratamento de saúde ao servidor Paulino Passaroto de Aguiar  pelo 
período de 3 (três) dias, na data de 16 de novembro de 2024 a 18 de novembro de 2024, de acordo com declaração 
médica apresentada.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de novembro de 2024.  

 
Guiricema, 18 de novembro de 2024.  

 
Ronildo José Toledo 

Presidente da Câmara Municipal de Guiricema 
                

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
Portaria nº 58/2024 

 
Ementa: “Justifica a ausência de vereador na 17ª Reunião 
Ordinária.” 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guiricema, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial com 
fundamento nos arts. 118 e seguintes do Regimento Interno, e; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica justificada a ausência do Vereador José Adilson Braga Filho, na 17ª Reunião Ordinária realizada em 14 de 
novembro de 2024, em virtude de atestado médico devidamente protocolado sob nº 205/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 14 de novembro de 2024.  
 

Guiricema, 18 de novembro de 2024  
 

Ronildo José Toledo 
Presidente da Câmara Municipal de Guiricema 
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